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Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Concelho de Pinhel.

Código NUTS: PT168.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Fornecimento de refeições aos alunos dos jardins-de-infância e escolas do 1.º

ciclo do ensino básico de Pinhel.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 15000000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

A previsão máxima da despesa, sem o IVA é de 104 000,00 euros.

Valor estimado, sem IVA: 104 000,00.

Divisa: euro.

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Com início em 03/01/2008.

Conclusão em 31/07/2008.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

A caução para garantir o contrato é de 5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O financiamento é assegurado pelo Programa de Generalização das Refeições

Escolares ao EB1 e pelo Acordo de Cooperação de Fornecimento de Refeições

Escolares ao Pré-Escolar.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas, com respeito pelo previsto

nomeadamente no artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e pelo

programa de concurso.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os indicados no artigo 9.º do programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os indicados nas alíneas e), f) e g) do artigo 9.º do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os indicados nas alíneas h), i), j) e k) do artigo 9.º do programa de concurso.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Proc. n.º 29/07.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 21/12/2007.

Hora: 16:30.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 10,50.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

A pagar em dinheiro ou cheque passado à ordem do Tesoureiro da Câmara

Municipal de Pinhel.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 26/12/2007.

Hora: 16:30.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 67 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 27/12/2007.

Hora: 10.

Lugar: Câmara Municipal de Pinhel.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Os concorrentes ou as pessoas por estes credenciadas.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Câmara Municipal de Pinhel.

Endereço postal:

Rua do 1.º de Maio.

Localidade:

Pinhel.

Código postal:

6400-311.

País:

Portugal.

Correio electrónico:

cm-pinhel@cm-pinhel.pt

Telefone:

271410000.

Fax:

271413388.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 13/11/2007.

13 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António

Luís Monteiro Ruas.

2611064526

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE SOR

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Ponte de Sor

Endereço Código postal

Largo de 25 de Abril 7400-228

Localidade/Cidade País

Ponte de Sor Portugal

Telefone Fax

242291580 242291589
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Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    £         SIM    ¢

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público para arrematação da empreitada de infra-estruturas básicas e de

protecção ao ambiente da cidade de Ponte de Sor — 3.ª fase — construção de pon-

te sobre a ribeira de Longomel.

Processo n.º 31/07.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Construção de ponte em betão.

Preço base do concurso 276 556,96 euros, excluindo IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Estrada da Barroqueira e Ponte de Sor, freguesia e concelho de Ponte de Sor.

Código NUTS

PT182 ALENTEJO — ALTO ALENTEJO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

Classificação Estatística de Produtos por Actividade (CPA) a que se refere o

Regulamento (CE) n.º 3696/93 do Conselho, de 29 de Outubro, publicado no

Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n.º 342, de 31 de Dezembro de

1993 :

Grupo 45.2 — Trabalhos de construção de edifícios (no todo ou em parte); traba-

lhos de engenharia civil; classe 45.21; subcategoria 45.21.21 — Trabalhos de

construção de pontes e viadutos.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

De acordo com o caderno de encargos.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 120 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário

deve prestar uma caução o valor de 5% sobre o valor da adjudicação, com exclusão

do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado por verbas inscritas no orçamento do município de

Ponte de Sor.

A empreitada é por série de preços, nos termos dos artigos 202.º e seguintes do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas,

os requisitos exigidos no n.º 14 do programa de concurso.

A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-

posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o

dono da obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da

proposta.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modali-

dade jurídica de consórcio externo em regime de responsabilidade solidária ou de

agrupamento complementar de empresas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Remeta-se para os n.
os

 6 e 15 do programa de concurso.

O alvará de construção previsto na alínea a) do n.º 6.1 deve conter:

a) 3.ª subcategoria da 2.ª categoria e da classe correspondente ao valor da sua pro-

posta.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Remeta-se para os pontos 6.1, 6.2 e 6.3, alíneas a) e b) do n.º 14.1, alíneas a) e b)

do n.º 14.2 e alíneas a) a d) do n.º 14.3, todos do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Remeta-se para as alíneas c), d) e i) do n.º 14.1 e a) e b) do n.º 14.2, bem como as

alíneas e) e f) do n.º 14.3, todos do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Remeta-se para as alíneas e) a h) do n.º 14.1 e a) e b) do n.º 14.2, bem como as alí-

neas g) e h) do n.º 14.3, todos do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

Não aplicável.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço — 60%;

2 — Qualidade técnica da solução proposta — 40%:

Memória descritiva e justificativa — 50%;

Programa de trabalhos — 40%;

Nota justificativa do preço proposto — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Processo n.º 31/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 26 /12 /2007.

Custo: 234,32 euros (IVA incluído). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Pagamento em dinheiro ou por meio de cheque dirigido ao município de Ponte de

Sor.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

02 /01 /2008
Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pessoas que

para o efeito estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, conforme o

previsto no ponto 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 03 /01 /2008
Hora: 10 horas. Local: sala de reuniões do edifício sede do município de Ponte de

Sor.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £
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VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO

PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS

ANÚNCIOS

Não aplicável.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

12 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, João José

de Carvalho Taveira Pinto.

2611064192

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARTA

DE PENAGUIÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Santa Marta de Penaguião.

Endereço postal:

Rua dos Combatentes.

Localidade:

Santa Marta de Penaguião.

Código postal:

5030-477.

País:

Portugal.

À atenção de:

Divisão de Obras e Serviços Urbanos.

Telefone:

254810130.

Correio electrónico:

geral@cm-smpenaguiao.pt

Fax:

254810131.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Reabilitação, reformulação e ampliação da Escola EB1 de Santa Marta.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

São Miguel de Lobrigos.

Código NUTS: PT117.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Trata-se da reabilitação, reformulação e ampliação da Escola EB1 de Santa Marta.

Os trabalhos a realizar são de arquitectura, estabilidade, rede de águas, rede de

esgotos e combate a incêndios, rede de águas pluviais, infra-estruturas eléctricas

e telefónicas e instalações de climatização e ventilação.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45214210.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

No capítulo destinado a arquitectura estão previsto trabalhos preparatórios,

desmontes e demolições, reabilitações, alvenarias, guarnecimento de vãos, co-

berturas, pavimentos e rodapés, serralharias e vidros, revestimento paredes e

tectos, carpintarias e divisórias, estores, equipamento sanitário, juntas de dila-

tação, cantarias, arranjos exteriores, diversos e mobiliário.

Relativamente à estabilidade, está previsto o movimento de terras, o forneci-

mento e execução de 20.70 m
3

 de betão de limpeza e betão armado B25/A400,

para execução de sapatas de pilares, fosso do elevador, vigas de fundação, pa-

redes resistentes, pilares, vigas, lajes maciças, platibandas, clarabóias e muros

de suporte. Quanto à rede de abastecimento de água será necessária tubagem em

aço inox para abastecimento de água fria num total de 235 ml distribuídos por

diâmetros de 18, 22, 25 e 35 mm. Para a água quente serão necessários 245 ml

de tubagem distribuídos por diâmetro de 18, 22, 25 e 35 mm. Também serão

necessários acessórios tais como contador, válvulas e torneiras. Na rede de

protecção contra incêndios, serão necessários 25 ml de tubagem em aço inox

com diâmetro de 42 mm assim como 2 bocas-de-incêndio, 1 marco de incên-

dio, 10 extintores e 2 válvulas de seccionamento. No que concerne à rede de

esgotos será necessária tubagem em PVC num total de 285 ml repartidos por

diâmetros de 50, 75, 110, 150 e 200 mm, o fornecimento e assentamento de

18 sifões, 16 caixas de visitas interiores e 4 exteriores e ainda 10 ml de caleiras

de pavimento com grelhas metálicas. Na drenagem predial de águas pluviais

estão previstos o fornecimento e montagem de tubos de queda em cerca de

120 ml de comprimento repartidos por diâmetros de 75 e 90 mm. Para os

colectores estão previstos 251.2 ml de tubagem com diâmetros de 125, 140,

200, 250 e 315 mm. Serão fornecidas e montadas 17 caixas de visita e 7 su-

midouros. Serão necessários quadros eléctricos, armaduras para iluminação, apa-

relhagem eléctricas e equipamentos, canalizações eléctricas para condutores e

rede de telecomunicações. Quanto às instalações mecânicas de AVAC está pre-

vista a instalação de um sistema de aquecimento de água/com a instalação de

uma caldeira), uma unidade de tratamento de ar — UTA, 28 radiadores/

convectores, 2 electrobombas circuladoras, uma rede de aquecimento central, 1

colector, 1 vaso de expansão, válvulas e respectivos acessórios, grelhas e difusores

e quadros eléctricos.

Valor estimado, sem IVA: 763 989,79.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 18 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução de valor

de 5% do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada será por série de preços unitários do concorrente nos termos do

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. O pagamento será por

medição nos termos do artigo 202.º do mesmo decreto-lei.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declaram a intenção de

se constituírem juridicamente numa única entidade ou consórcio externo, em

regime de responsabilidade solidária tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Habilitação legal — só serão admitidos os concorrentes titulares do certificado

e classificação do empreiteiro de obras públicas que contenham as seguintes

autorizações:

a1) A 1.ª subcategoria (Estruturas e elementos de betão) da 1.ª categoria, a qual

tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na

Categoria em que o tipo de obra se enquadra;

a2) A 1ª Subcategoria (Instalações eléctricas de utilização de baixa tensão) da

4.ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeite, caso

o concorrente não recorra à faculdade conferida no ponto 6.3 do programa de

concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Não serão analisadas, considerando-se excluídas as propostas dos concorrentes

quando este não apresentarem cumulativamente os valores do quartil inferior

estabelecidos pela Portaria n.º 1075/2005, de 19 de Outubro, para os indicado-

res financeiros:

Apresentar uma liquidez geral (percentagem) maior ou igual a 105.

Apresentar uma autonomia financeira (percentagem) maior ou igual a 8.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Serão excluídos os concorrentes que não apresentarem cumulativamente do-

cumentos:

No seu currículo, uma lista de obras de idêntica natureza da obra posta a con-

curso, e pelo menos uma obra de valor não inferior a 305 595,92 euros (40%

do valor da obra em concurso), executada nos últimos cinco anos, acompanha-

dos dos certificados de boa execução, os quais devem referir o montante, data

e local de execução e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras

de arte e regularmente concluídas.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.




